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REPtRICI DE 

BOLETIM OFICIAL 
PREÇO DESTE NÚMERO —.32$Ø() 

Toda a correspondência quer oficial, quer ASSINA 11JRA& 
relativa a anúncios e à assinatura do Boletim Ano Semestre 
Oficial deve ser enviada à Adminstvaçào do 
Imprensa Nacional, na cidade da Posta. Para o pais ...............1 000soo 600$00 

O preço dos anúncios é de ,e$ a linha. Para países de expreeslo portuguesa s 500$00 800$00 
Quando o anúncio for exclusivamente de tab,- 1 Para outros países ............ 1 800$00 1 000$00 
la AVULSO Por cada duas páginas ... 4$00 
o respectivo espaço acrescentado de 30% 

e
•  Não 

serão publicados anúncios que não vnham Os períodos de assinaturas contam-ao por anos civis e seus 

s ou com tabelas  intercaladas n o texto será 

acompanhados da importáncia precisa Para semestres. Os números publicados ante, do ser tomada a assi- 
garantir o Seu CUStO, natura, sio considerados venda •vulsa. 

Todos os originais com destino ao Boletim 
Oficial devem ser enviados à Administração da 
Imprensa Nacional até às 16 horas da Quinta-
-feira de cada ,emana. 

Os que o forem depois da da:, pxaja 
ficarão para o número da Semana sazuinta. 

Os origtnais dos vários serviços públisoz 
deverão conter a assinatura do chefe, auisn-
ficada com o respectivo selo branco. 

SUMÁRIO ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Secretaria-Geral 
ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR: 

Rectificações: 

Às Leis ii.o  29, 31, 32 e 33/111/87, publicados, respecli-
vamente, no 5,0, 6 0  e 70 Suplementos ao Bo1etnr Ofi-
cial fl,° 52/87, de 31 de Dezembro. 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n.° 34/88: 

Regula os fins gerais, a constituição e a orgaflizeçio 
das associações desportivas oficialmente reconhecidas 

MINISTÉRIO DA JTJSTIÇA 

Despacho 

Reconhecendo a Associação o Centro Redentor de Cabo 
Verde, com sede na Avenida de Holanda - Mm-
delo. 

Despacho: 

Homologando o Tribunal de Zona de Cabeça do Monte 
com sede na Região Judicial do Fogo. 

Despacho- 

Homologan do o Tribunal de Zona da vila do Portõ Novo 
com sede na Sub-Região Judicial do Porto Novo. 

Rectificações 

Por terem sido publicados de forma inexacta no Bo-
tim Oficial n.° 55, de 31 de Drzernbro de 1987, iO 

6.° e 7.' Suplementos, alguns artigos das Leis D.19 29, 
31, 35 e 33/111/87 fazem-se as 1ti1icaçes seguintes. 

Lei n.° 29/111/87 

Alterações à tabela de despesa do orçamento - 1987. 

Onde se lê: 
((União Nacional dos trabalhadores  Cabo-verdianos 
- UNTC-CS» 

Deve.se Ler: 
«União Nacional dos Trabalhadores de Cabo Verde 
- UNTC-CS» 

Onde se lê: 

«Transladação dos restos mortais de Jorge Barbosa 
—645 500$» 

Deve-se ler: 

«Trasladação dos restos mortais de Jorge Barbosa 
— 654500$» 

Lei n.° 31/111/87 

Onde se lê: 

Art. 30_  ((... 1470, 349. 428' 

Deve-Se ler: 
Art. 3.8_((... 147.°; 

349.0 a 428.0  ...>) 

ESTATUTO DISCIPLINAR DOS AGENTES DA FUNÇÃO PÚBLICA 
Chefia do Governo: Onde se lê: 

Direcção-Geral da Administração Pública. Art. -8.0-3. f) ... cinquenta faltas interpeladas 
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Deve-Se ler: Deve-Se ler: 

Art. 28.0-3. f) ... cinquenta faltas interpoladas Art. «(Escolha e nomeação dos inquiridores 
Ou sindicaltes e dos secretários)» 

Onde se lê: 

Art. 29.°- ((1. c) autorizar, informe favoravel-
mente ...  

Deve-se ler: 

Art. 29f - «1. c) autorize, informe favoravel-
mente ...  

Onde se lê: 

Art. 48. - ((2. ... o prazo prorrogação . ..)) 

Deve-se ler: 

Art. 48.0  - «2. ... o prazo de prorrogação ..)) 

Onde se lê: 

Art. 50.0- (((Despacho limiar)>) 

Deve-Se ler: 

Art. 50.0 
 - «(Despacho liminar)» 

Onde se lê: 

Art. 56. - «(SuspensãO preventiva do agente)» 

Deve-Se ler: 

Art. 56. - (((Suspensão preventiva do agente ar-
guido)» 

Onde se lê: 

Art. 71.0  - «3. ... para decidir o enviar ...» 

Deve-Se ler: 

Art. 71.°- «3. ... para decidir o enviará ...>) 

Onde Se lê: 

Art. 79:0 - ((2 ... requisitara estas e ordenará . . . » 

Deve-Se ler: 

Art. 79:0 «2 ... requisitará estas e ordenará ...» 

Onde Se lê: 

Art 8o' - «... ao agente que sejam justificação 

Deve-Se ler: 

Art. 80.°- ((... ao agente que sem justificação ...)) 

Onde se lê: 

Art. 910 «2. COfl ... das circunstâncias .,.)> 

Deve-se ler: 

Art. 91:°-n2. ... conterá a indicação das circuns-
tâncias ...» 

Onde se lê: 

Art. 94:0 - ((6. as expectivas legitimas 

Deve-Se ler: 

Art. 94:0 - ((6. ... as expectativas legítimas ...)) 

Onde se lê: 

Art. 98.0-«(Escolha e nomeação dos inquridoIes 
Ou sindicantes e dos secretários)» 

Leq n.°  32/111/87 

Onde se lê: 

Art. 43:°- «1. d) ... pelos seus parSe ... » 

Deve-Se ler: 

Ai1t. 4.0 _ ((1. d) ... pelos seus pares ..i) 

Onde Se lê: 

Art. 54° -«(Recursos da decisões do Conselho Su-
perior da Magistratura)» 

Deve-8e ler: 

Art. 54
.
0 «(Recurso das decisões do Conselho Su-

perior da Magistratura)» 

Lei fl.°  33/111/87 

Onde se lê: 

Art. 5.0-(u. ... cumprimento dos deveres ...» 

De,e.$e ler: 
Art: 5.°_ «2. cumprimento dos Seus deveres ...)) 

Onde se lê: 

Art. 26.1- «1. g) ... a um subsídio do montante ...)) 

Dev~ ler:  
Art. 26.'- «1. g) ... a um subsídio de montante ...» 

Praia, q de Abril de 1988.- Pelo Secretário-Geral, 
Pedro Rodrigues Lopes, (director dos Serviços Parlamen-
tares). 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto 'n.° 34/88 

de 30 de Abril 

Ao abrigo cio disposto no artigo 27.1  da Lei n.° 18/ 
/111/87, de '5 de Agosto. 

No USO da faculdade conferida pel'. artigo 77.0, da 
Contstiruição, o Governo decreta o seguinte: 

CAPITULO 1 

1)a natureza e fins 

Artigo 1. 

Este diploma regula os fins gerais, a constituição e a 
organização das aísociações desportivas, cficialmente 
reconhecidas. 

Artigo 2.> 

s associações desportivas ão orgmizações sociais 
livremente constituidas, tendo como objectivo principal 
cuidar da educacão física e desportos. 
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Artigo 3' a) Categorias de sÓio5, modos de aquisição e de 
perda de qualidade de sócio; 

As associações desportivas poderão Ser consideradas 
pessoas colectivas de utilidade pública, para todos O' b) Direitos e deveres dos sócios; 
efeitos legais, e designadamente para a concessão de rega- 

e) lias especiais. Classificação, cmpeência e funcionamento dos 
órgãos próprios; 

Artigo 4• 

As associações desportivas prosseguem os seguintes 
fins: 

Contribuir para o desenvolvimento do desporto 
fomentando a sua prática regular e massiva 
e colaborando com o Estado e Outras insti-
tuições intervenientes no domínio do desporto; 

Proceder à criação e à manutenção de infra-
-estruturas desportivas; 

Desenvolver o associativismo desportivo e o espí-
rito de cooperação e entre-ajuda; 

Criar e assegurar as condições necessárias ao de-
senvolvimento integral e à prática desportiva 
regular dos seus associados; 

Contribuir, pela divulgação de informação e 
documentação desportiva, para o esclareci-
mentó e  formação dos seus associados. 

CAPÍTULO II 

Da constituição e reconhecimento 

rtlgo 5• 

i. As associações desportivas adquirem personalidade 
jurídica, mediante reconhecimento pelo Governo. 

. O pedido de reconhecimento será objecto de reque-
rimento subscrito pelos promotores da associação ou 
por procurador com poderes bastantes. 

rUgo 6. 

1. O reconhecimento das associações desportivas é 
feito pela aprovação dos respectivos estatutos pelo mem• 
bro do Governo responsável pela área do desporto. 

2- A aprovação é feita por dpacho que será pu-
blicado no Boletim Oficial. 

3. Os efeitos da aprovação só se produzem após a pu-
blicação do despacho, do acto de constituição e dos esta 
tut no Boletim Oficial. 

lrrtlglo 7.' 

As alterações ao acto de constituição, aos estatutos das 
associações desportivas estão sujeitas ao regime previsto 
para o reconhecimento. 

Atgo 8' 

i. O acto da constituição deverá especificar a denomi-
nação, fim, sede, património inicial, modo de represen-
tação perante terceiros, duração da associação, bem como 
os nomes dos fundadores e os bens ou Serviços com que 
os mesmos concorrem para o património social. 

. Os estatutos das associações desportivas deverão con-
ter, pelo menos, os seguintes elementos.  

d-,) Competência disciplinar; 

Regime económico-financeiro; 

Os termos de extinção da associação e o conse-
quente destino do seu património. 

Artigo 9s 

O acto de constituição, os estatutos da associação, a 
ser reconhecida, bem como as respectivas alterações de-
vem constar de escritura pública, nos termos legais e 
regulamentares. 

Artigo 10.' 

O requerimento em que se solicita o  reconhecimento 
será enivegue, acompanhado de duas cópias do acto de 
constituição e dos estatutos, na Direcção-Geral da Edu-
(ação Física e Desportos, que cumpridas as formalidades 
necessárias e verificado o cumprimento dos requesitos 
legais, o submeterá à apreciação e decisão ministerial. 

Artigo 11.° 

As associações desportivas estão sujeitas a registo, 
nos termos regulamentares. 

CAPÍTULO III 

Dos princípios gerais 

Artigo 12. 

As associações desportivas regem a sua actividade e O 
seu funcionamento pelos princípios de auto-direcção, de-
mocracia interna e trabalho colectivo. 

Artigo 13.' 

Sem prejuízo da sua autonomia,, as asscdações despor-
t ivas nortearão as suas actividades pelos planos, progra-
mas e grandes linhas de orientação do Es"ado, em maté-
ria desportiva. 

Artigo 14.' 

As asociações desportivas devem assegurar assistência 
médica aos seus praticantes, sem o que não p-dem fun-
cionar regularmente, nem fazer-se representar em pro-
vas ou competições oficiais. 

CAPITULO Iv 

Dos benefícios e isenções 

Artigo 15.0  

As associações desportivas gozam de isenções fiscais e 
aduaneiras, nas condições definidas na lei. 

A$go 16.' 

Às associações desportivas serão atribuídos gratuita-
mente terrenos municipais destinados à constituição de 
infra-estruturas para a prossecução dos seus fins. 
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CAPÍTULO V 

Dos órgãos 

Artigo 17.0  

r. As associações desportivas são dotadas de órgãOS 
próprios que dirigem e orientam a sua vida e a SI1 
actividade. 

2 Cada associação desportiva deve ter, pelo menos, 
os seguintes órgãos: Assembleia Geral, Direcção e Con-

selho Fiscal. 
Artigo 18 

'. A assembleia geral é constituída pr todos os só-
cios em pleno gozo dos seus direitos associativos e é diri-
gida por uma mesa composta por três elementos e res-
pectivos suplentes 

2. Os demais órgãos terão compOsição variável. mas 
nunca inferior a três elementos, para além dos suplentes 
juigados necessários para garantir a continuidade de 
mandato. 

Artigo 1.° 

Os membros dos órgãos das ass'ciaçõeS desportivas não 
podem directamente, nem por interposta pessoa negociar 
com estas. 

Artigo 90.' 

Ninguém pode ser eleito para mais de um órgão de 
uma associação desportiva, nem pertencer aos órgãos de 
mais de uma associação da mesma modalidade, ainda 
que de nível diferente. 

Artigo 21.' 

Os membros dos órgãos das associações desportivas 
são livremente eleitos, por escrutínio secreto, entre OS 
iespectivos associados em assembleia expressamente con-
vocada para o efeito. 

.Ajtlgo 22." 

Nenhuma associação desportiva filiada noutra de 
grau superir, pode recusar participar nos órgãos pró-
prioL desta, sob pena de perda da filiação e dos direitos 
onsagrados nos estatutos e regulamentos. 

Artigo 23." 

Em caso algum, os órgãos deito5  podem entrar em 
funçõe, antes de publicação dos respcciivos resultados 
eleitorais. 

CAPITULO VI 

Da organização 

SECÇÃO 1 

Artigo 24.1 > 

As associações desportivas organizam-se cm clubes . 
sociaÇõcs regionais e federações. 

Artigo 25 

O CIil)C é a associação de pessoas singulares, cujo 
objecto predominante ou exclusivo é a promoção da 
prática desportiva e o ensino do desporto. 

Artigo 26. 

i. A associação regional é a associação dos clubes, com 
sede numa região desportiva, para a promoção, coordo 
nação, direcção e organização da prática desportiva na 
área. 

Podem ser também constituídas associações regionais 
integradas apenas por pessoas singulares ou por pess.as 
singulares e colectivas para as modalidades desportivas, 
cuja prática não obrigue necessáriamente à filiação em 
clubes. 

Só pode ser constituída uma associação regtional 
com a filiação de, pelo menos, três clubes, ou de dez 
pessoas singulares ou de um clube e  mais cinco pessoas 
singulares, que se dediquem regularmente à prática 
cl esporivas da modal idade correspondente. 

Artigo 27.0 

i. A. federação é  a associação das associações regionais 
com o objectivo de promoção, coordenação, direcção e 
organização da prática desportiva a nível nacional. 

2. Só pode ser constituida uma federação com a filiação 
de. pelo menos, três associações regionais representativas 
da modalidade correspondente. 

Artigo 28. 

As associações regionais e as federações constituem-se 
por modalidades desportivas. 

a. Quando, cm razão da expansão e expressão das 
modalidades desportivas, haja reconhecida conveniência e 
necessidade, pode ser autorizada a constituição de asso-
cia6es ou federações englobando mais que uma moda-
l idade.  

Artigo 29.0 

i. As associações regionais e as federações' terão, além 
(]os órgãos previstos no artigo  17°, os seguintes: 

(t) O Conselho Técnico; 

b) O Conselho Jurisdicional. 

2. Quando razões poiderosas o justifiquem, as atri-
buições do Conselho Fiscal e do Conselho Jurisdicional 
podem ser desempenhadas por um mesmo órgão que 
receberá a designação de Conselh Fiscal e Jurisdicional. 

Artigo 30.° 

Eni caso algum, será permitida a constituição de mai 
cio que uma associação regional represeotativa de uma 
modalidade, por e-ida região desportiva, nem a consti-
tuição de mais de uma federação, representativa duma 
modalidade, a nível naeionJ. 

SECÇÃO II 

Dos clubes 

Artigo 31.0  

Os clubes Constituem-se com o aibjectivo de se dedi-
(rrcm a unia modalidade ou a várias modalidades des-
portivas. 

Artigo 32.0  

O requerimento em que se solicitar o reconhecimento 
de qua!quer cl ube desportivo, deve fazer-se acompanhar 
dos seguintes documentos: 
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a Acto de constituição e estatutos; 

1)) Indicação d sócios fundadores, cujo número 
não pode ser inferior a 

l)escridio pormenorizada da sua sede social e das 
instalações de que disponham para a prática 
desportiva, ou no caso de pertencerem a ou- 
trem, documento c'nprOvatiV() da sua cedência, 
para esse efeito 

- 
Artigo 33.0 

Só pode fazer parte dos órgãos próprios das associacões 
d cspcTtivas. quem reúna cumulativamente os seguintes 
iec1uiSitO5: 

(i) Ser maior; 

Es-ar no pleno gozo dos Seus direitos associativos; 

Nuna ter sid- condenado por crime desonroso, 
salvo se reabilitado-, 

1) Nunca ter sido sujeito a sanção disciplinar des- 
portiva a que corresponda pena igual Ou 
superior à de suspensão de actividade por um 
ano. 

- 

ArtO 34,0 

(; clubes filiar-se-ão nas assctiaçõ ;reionais. das 
1 C pe?tivas modalidades, da área da sua sede. 

SECÇÃO iii 

Das associações regionais 

Artigo 35: 

As soc iações regionais constituem o grau superior 
da hierarquia da organização dc;partiva das modalidades 
que as integram, a nível de uma região desportiva. 

Artigo 36.° 

As associações regionais têm as seguintes atribuições: 

(i) Promover, orientar e  dirigir, ra área da sua 
urisçlicão e sob a superintendência da iespec-

tiva federação, a prática das modalidades  des-
portivas que as ntcgram; 

b competições de âmbito regional; 

) Exercer o poder disciplinar sobre os prati( antes, 
técnicos, árbitros, dirigentes e clubes da respec-
tiva área de jurisdição; 

'1) Dirainizar e assegurar as relações desportivas 
entre os filiados: 

e) Cumprir e fazer cumprir, na área da sua juris-
dição, as leis. estat-utos e 'eguiamentos despor-
tivos respeitantes  às modalidades que os ifltc-
grani; 

[1 Apresentar propostas e Sugestões às federações 
desportivas, com vis[ à melhoria da prática 
desportiva na respectiva área de jurisdição. 

Artigo 37.0 

So pode ser membro dos órgãos das associações regio-
miais quem, além dos requisitos exigidos  no artigo 533., 
seja cidadão cabo-verdiano. 

Artigo 38.0  

As associações regionais filiam-se nais federações das 
respectivas modalidades. 

SECCO IV 

Das federações 

Artigo 39.1 

As federações constituem o grau superior da it1eI'ir- 
quia da organização deportiva das modalidades que ai 
integram, a nível nacional. 

Artigo 40.0 

As federações têm as seguintes 

(i) Promover. xrienitar, dirigir e regulamentar. den-
tro das atribuições que lhes forem conferidas 
pelos estatutos e r(-gul:imentOs a prática des-
portiva das modalidades que as integram, a ní-
vel nacional; 

b) Representar as respectivas modalidades perante 
o Estado; 

e) Organizar competições despartivas de âmbito na-
cional e  interitachinal. a realizar no país; 

Patrocinar e apoiar a participação de atletas e 
equipas nacionais em competições internaio-
nais; 

e) Exercer o  poder disciplinar sobre os praticantes 
técnicos, árbitros, dirigentes, clubes e  associa-
ções regionais das respectivas modalidades: 

f I)inaniizar e reforçar as relações entre os seus 
filiados; 

g) Representar a modalidade nas competições inter-
nacionais; 

li) Estabelecer relações com federações c(xiigénercs 
de outros países; 

z) Estabelecer e  manter relações com os organismos 
internacionais que dirigem as respectivas mo-
dalidades e a$s(gurar a sua filiação nos mes- 
rnos, 

1) Cumprir e fazer cumprir as leis, estatutos e re-
gulamentos desportivos respeitantes às modali-
dades que as integram; 

Apresentar àa Direcção-Geral da Educação Física 
e 1)esporto propostas e sugestões, com vista ao 
melhoramento e ao aperfeiçoamento da prátia 
des'poi tiva. 

Artigo 41.° 

As federações devem dar conhecimento à Direcção-Ge. 
sal da Educação Física e Deportos da situação das mo-
dalidades delas dependentes, bem como de todos os re-
gulament:-s aprovados no uso da competência própria. 

Artigo 42.0 

Aplica-se às federações o disposto no artigo 37.0 

CAJMTULO VII 

Disposições finais e transtórias 

Artigo 43.0 

- 1. Enquanto não se verificarem as condições que per- 
mitani a constituição das associações regionais e federa-
ções nos moldes previstos neste diploma, poderão ser, 
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por portaria ministerial, tornadas provid&icias com vista 
à criação de organismos nacionais de coordenação, orien-
tação, dinamização e desenvo;vmcnto das modalidades 
respectivas e promoção das associações desportivas cor-
respondentes. 

2. A prtaria ministerial fixará também os órgãos 
(k)s organismos referid(,N no artigo anterior e a forma 
da sua designação. 

Artigo 44.1 

Os membros dos órgãos dos organismos criados e de-
sigriados nos termos do artigo antecedente cessam auto-
niáticamente as suas funções, com a entrada em funcio-
liamento dos órgãos eleitos, segundo as normas deste 
diploma. 

Artigo 45° 

As federações actualmente cxisten es continuarão a 
exercer as suas funções, nos termos dos respectivos esta-
tutos até à eleição e ao início de funções dos respectivos 
óigãos, nos termos deste diploma. 

Artigo 46.0 

Aplicam-se às asociações desportivas ciii tudo o  que 

uão for incompatível COm este diploma, as normas gerais 
aplicáveis às associações. 

Artigo 47.0 

As dúvida e os casos omissos Serão resovido, por 
despacho do Ministro da lnformaçâo. Cultura e Despoi-
los. 

Pedro Pires - - José Araújo David Almada. 

Promulgado em i.-  de Abril de tq88. 

Publique-se. 

O) Presidcntc da República, ARISI'1DEs MARIA 
PEREIRA. 

oo 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

Tendo em conta o pedido formulado pelos promo-
tores cia Associação O Centro Redentor de Cabo 
Verde, com sede na Avenida de Holanda Mindeio 
e E tatiltoS publicado, no Bolei-,'rn Oficial n.° e. de 2é 
de Fcvcreit o; 

Cumpridas as formalidades previstas na lei: 

Ao abriga do dispo-to no artigo • do Dacrco 
D., toS /57. de 21 de Outubro, reconhecida a A o- 

acão O) Centro Redentor de Cabo Verde. 

Ciupra'c o que lôr da lei cm matéria de regito 
publicação. 

Miflist'iio da justiça. t o de Abril de u88- -O ldinist 
José Ed tiardo Figu ei redo Araújo. 

Gabinete de Apoio e Dinamização 
dos Tribunais de Zona 

Despacho 

Ao abrigo do disposto tIo n.° 3  do artigo 2.0  do 
Decreto-Lei n.° 8/77 de 12 de Fevereiro, na iédacçà.. 
introduzida pelo n-° 3  do artigo 1.0 do Decreto-Lei 
11.0 153/79 de 31 de Dezembro. hornologo o 1'ribuna 
de Zona de vila d0 Porto Novo com sede tia Sul)-

-Região Judicial do Porto Novo e a compo iÇão q o 
abaixo se indica: 

Membros efectivos: 

Euclides Pedro da Graça 
2 - -Carlos Cândido Delgado. 

3 — Gustavo Bernardo Lopes 
4—António da Mata Monteiro. 

Luis Fortes dos Reis. 

Membros suplentes: 

1 - - Ilário Rocha. 
2 - António Rocha. 
- Domingos Martinho Ro;;írio. 

4—João Baptista Pires da Luz 
,I —Simão Maria Lopes. 

Ministério cia justiça. 7 de Abril de q88. --- 0 \l o 
tustro. José f-/dnardo Figueiredo tlraiíjo. 

Despacho 

Ao abrigo do disposto no n.° 't  do artigo 2.°  do 
Decreto-Lei fl.°  8 n /77 de 12 de Fevereiro, a redacç/ia 
introduzida pelo n-° 3  do artigo i.°  do Decreto-Li 
i.° 153 /79 de 31 de Dezembro. hoinologo o Tribuna. 

de Zona da Cabeça do Monte com sede na Região Ju-
dicial do Fogo e a composição que abaixo se inHca: 

Membros efectivos: 

1-Juvenal Lopes de Pina. 
2 - João José Cardo-o M endIc 

Adriano d.e Pina. 

Membros suplentes: 

1)ariel Mendes Andrade. 
2 .-. José Pedro Fernandes. 

José Alves. 

MinLtério da justiça, 1 2 de Abril de i q88. -O Ni 
flistro, José Editando Fi/'netredo Araújo. 

--------------- 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

l)irecco-Geral da Administração Pública 
Despacho do Camarada Secretário do Conselho Na-

,onal do PAICV: 

De 12 de Fevereiro de 1988: 

Maria de Ressurreição Santos Cruz LopeS dos Santos, habi-
litada com o Curso do CENF.A - nomeada, nos termos 
do artigo 27.0 do Estatuto do Funcionalismo, conjugado 

/ 
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com o artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 73/84, de 28 de 
Julho, para exercer, provisoriamente. o cargo de técnico 
profissional de 1.° nível-3.' classe, do quadro do PAICV. 

A despesa tem cabimento no,  orçamento privativo do 
FAICV. -- (Visado pelo Tribunal de Contas em 5 de Abril 
de 1988'). 

Despachos do Camarada Primeiro Ministro: 

DO 26 de Fevereiro de 1988: 

Emílio Mendes Lopes, auxiliar de pedreiro de 2.a classe, 
provisório, da Direcção-Geral da Administração da Presl. 
dência 'ia Repúhli'u -promovido, nos termos do artigo 
50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, à classe 
imediata.- ('Visado p00 Trbunal de Contas em 9 de 
Abril de 1988). 

De 29: 

Margarida Cândida dos Santcs-nOmeada, nos termos do 
artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de Fiel de 3. classe, da 
Direcção-Geral de Administração da Presidência da Re-
pública. 

As despesas têm cabimento na dotação do capítulo 1.°, 
divisão 2., código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 11 de Abril de 1988). 

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 

De 9 de Fevereiro de 1988: 

Pedro Conrado Lima Lopes, 40  ajudante, interino, da Di-
recção-Geral dos Registos e do Notariado-revalidado a 
referida nomeação por mais um ano, rios termos dó 
art'go 3.1' do Decreto-Lei n.° L.8 85, de 9 de Novemb:o, 
com efeitos a partir de 24 de Dezombro do afl0 findo. 

O encargo resultan'e da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.", divisão 40,  código 1.2 do orça-
mento vigente- - (Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de 
Abril de 1988). 

De 23: 

Marta do Céu MOntero Rocha, escriturária-dactilógrafa de 
1. classe, provisória, da Direcção-Geral dos Registos 
e do Notariado -promovida, nos termos do artigo l0.0  
do Decreto n.° 98/87, de 14 de Set embro,  à classe ime-
diata, 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1 .`. d'visão 4.. código 1.2 do orçamonto vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 3 de Abril de 1938). 

De 25: 

Mário dos Sbntos Marques, Juiz-adjunto do Juíz Cível da 
Praia -reconduzido ao abrigo do disposto na alínea d) 
do artigo 22.1  do Estatuto do Pessoal Judiciário, na nova 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.° 13/84, 
de 11 de Fevereiro, por mais três anos, no desempenho 
das funções de membro do Conselho Superior da Magis-
tratura, com efeitos a partir de 1 de Outubro do ano 
findo. 

Dr. Manuel Filomena Onofre Ferreira Lima, Juiz Regional 
de S. Vicente - reconduz:do, ao abrigo do disposto na 
alínea d) do artigo 22.0  ao Estatuto do Pessoal .Judi-
ciário, na nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.° 13/84, de 11 de Fevereiro, por mais três anos, 
no desempenho das funções de membro do Conselho 
Superior de Magistratura, com efeitos a partir de 1 de 
Outubro do ano findo. 

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 8 de Abril 
de 1988). 

De 2 de Março: 

Moisés Leão Baptista de Pina, adjunto do director da Cadeia 
Central de S. Vicente --designado para, em regime de 
substituição, desempenhar as funções de director da refe-
rida Cadeia. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 50,  código 1.2 da orçameno vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 7 de Abril de 1983'). 

De 5: 

Dr. Manuel Etitomena Onofre Ferreiro Lima, Jujz Regional 
de 3. classe, provisório, da Magistratura Judicial do Mi-
nistério da Justiça -promovido, flOS termos do artigo 8.0  
do Estatuto do Pessoal Judiciário, à classe imediata, 
continuando colocado no Juízo Cível do Tribunal Re-
gional de S. Vicente. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l., divisão .5., código 1.2 do orçamento vigente. 
Visocto pelo Tribunal de Contas em 9 de Abril de 19885. 

De 15: 

Carlos Alberto Neves Moreira -nomeado, flOS termos do 
artigo 35.1  p.° 2 do Diploma Orgânico da Direcção-Cera1 
dos Serviços Penitenciários, 2ara exercer, provisoria-
mente, o cargo de guarda-motorista de 3. classe, da Di-
recção-Geral dos Serviços Penitenciários do Ministério 
da Jusliça. 

A desgesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tuio 1.0,  divisão 5.,  código 1.2 do orçamento vgente. - 
Visado pelo Tribunal de Contas em 8 de Abril de 19885. 

De 4 de Abril: 

Dr. Simão Gomes Monteiro, Procurador Regional- trans-
ferido, a seu pedido, da Procuradoria Regional de Santa 
Catarina para a Procuradoria Rea.onal da Praia, com 
efeitos a partir da data de substituição no lucar onde 
vem actuando. 

Despachos do Camarada Ministro dos Negócios Es-
trangeiros: 

De 10 de Março de 1988: 

Manuel Amaro Rodrigues Monteiro -contratado, nos termos 
do artigo 45.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer 
o cargo de condutor-auto de 3•0  classe, dos Serviços Ex-
ternos, do Ministério dos Negócios Estrangeiros, com 
colocação no Consulado-Geral de Cabo Verde em Paris. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0,  divisão 90, código 1.2 do orçamento vigente. -
(Visado Visado pelo Tribunal de Contas em 6 de Abril de 1988): 
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João Baptista Almeida Brito, condutor-auto de 3,0 classe, 
contratado, dos Serviços Centrais, do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros -promovido, nos termos do ar-
tigo 50.° do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, à 
classe imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1:, divisão 6.1,  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de Abril de 1988): 

Despachos do Camarada Ministro dos TranajorteS, 
Comércio e Turismo: 

De 12 de Novembro de 1987: 

Sónia Gomos de Sousa Ramos, técnica superior de l. 
classe, do Serviço Meteorológico Nacional - promovda, 
nos termos do artigo 50.1  do Decreto n.° 98/87, de 14 
de Setembro, à claSse imediata. Continua a exercer em 
comissão de serviço, o cargo de directora do mesmo 
Serviço. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí 
tuo 1.11, dvisãO 70,  código 1.2 do orçamento vigente.-
Vsado pelo Tribunal de Contas em 7 de Abril de 1988): 

De 21 de Dezembro: 

João Jansénio Ramos. 30 oficial, definitivo, da Direcção-
-Geral de Marinha e Portos -promovido, nos termos do 
artigo 50.0  do Decreto fl.° 98/87, de 14 de Setembro, à 
categoria imediata. 

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 24 de Março 
de 1988). 

Gurnercindo Patrício de Morais, 2.0  oficial, definitivo, de 
Direcção-Geral de Marinha e Portos-  promovido, nos 
ermos do artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87. de 14 de 

Setembro, à  categoria imediata. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 26 de Março de 
1988). 

Adelaide Maria Alves Silva, 2.° oficial,, definitivo, da Direc-
ção-Geral de Marinha e Portos -promovida, nos termos 
do artirio .10 0 do Decreta ri.' 98/87, de 14 de Setembro, 
à categoria imediata. 

De 28 de Janeiro de 1988: 

Aristides Rocha Gomes, piloto prático de 2.0 classe, defi-
nitivo, da Direcção-Geral de Marinha e Portos - promo-
vido, nos termos do artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, 
de 14 de Setembro, à classe imediata. 

Virgílio de Pina, sub-chefe da Polícia Marítima, definitiva, 
da Direcção-Geral de Marinha e Portos-promovido, nos 
termos do artigc 50.° do Decreto n.° 98/87, de 14 de 
Setembro, à categoria imediata. 

Orlando Duarte Santos, piloto prático de 2.0  classe, defi-
nitivo, da Direcção-Geral de Marinha e Portos-pro-
movido, nos termos do artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, 
de 14 de Setembro, à classe imediata. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 5,0, subdivisão 1.6, código 1,2 do orçamento 
vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 31 de Março de 
1988). 

De 4 de Fevereiro: 

Reinaldo Évora, 2.0  oficial, definitivo, do Serviço Meteo-
rológico Nacional -promovido, nos termos do art&o 50. 
do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro à categoria 
imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 7., código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de Abril de 
1988). 

De 5: 

Isabel Maria Brito, escriturária-dactilógrafa de 2.0 classe, 
provisória, da Direcção-Geral de Marinha e PortOs - 
promovida, nos termos do artigo 50.11  do Decreto n.° 
98/87, de 14 de Setembro, à classe imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 50,  subdivsão 1., código 1,2 do orçamento 
vigente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 26 de Março de 
1988). 

Despacho do  Camarada Ministro das Forças Armadas 
e da Srguz'ança: 

De 22 de Novembro de 1987: 

Filipa da Costa Mendes, escriturária-dactilógrafa de 
l.a classe, da Direcção de Fessoal e Justiça do Estado 
Maior das FARP - promovida nos lermos do artigo 50.' 
do Decreto n.° 98/87. cio 14 de Setenbxo, à classe 
imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0.  artigo 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribuna' d' Contas em 15 de Março de 1988). 

Despachos cio Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural e Pescas: 

De 1 de Dezembro de 1987: 

José Eduardo Rodrigues Tavares, técnico profissional de 
1.0  nível, 3." definitivo, da Junta de Recursos 
Hídricos do Ministério do Desenvolv'm€nto Rural e  Pes-
cas-promovido, nos termos do artigo 50° do Decreto 
n.° 98/87, de 14 de Setembro, à classe imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1,0, divisão 1.0,  código 5,0,  subsídio atribuído ao CNA 
em 1988. - (Visado pelo Tribunal de Contas cm 18 de Abril 
de 1988). 

De 30: 

Veríssimo Lopes, operário qualificado 1.° classe (e1ectr-
cista), definitivo, do Centro de Máquinas e Equipamen-
tos do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas-
promovido, nos termos do artigo 50.0  do Decreto n.0 98187 
de 14 de Setembro, à classe imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 6., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 8 de Abril de 1988). 
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Despachos do Camarada Ministro da Educação 

De 4 de Outubro de 1986: 

Edgar Henrique Soares Rosa, candidato classificado em con-
curso - nomeado, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo 

de professor de posto escolar, da divisão do Ensino Bá-
sico Elementar. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 

7 de Abril de 1988). 

De 7 de Outubro de 1987: 

Maria Fernandes AndCade Dias, professora de posto profiS. 

sionalizado de 3.' classe -concedida a mudança de es-
calão correspondente a 2.a classe, nos termos do n.° 2 
do artigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de De-
zembro, conjugado com o artigo 50.° do Decreto-Lei n.° 
98/87, de 14 de Setembro. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí. 
tulo 1.0,  divisão 7.. código 1.2 do orçamento vigente. 

De 18 de Novembro: 

Maria Madalena Mendes Tavares. professora de posto profis-
sionalizado, (2." nível, 3.:,  classe), provisório - conce-

dida a mudança de escalão correspondente à 2.a classe, 

nos termos do ri.0  2 do artigo 60° do Decreto-Lei 

n.° 152/75, de 31 de Dezembro, conjugado com o 

ertigo 50.0  do Decreto n.° 98/8q, de 14 de Setembro. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

tação inscrita no capítulo 1.0.  divisão 7.0, códgo 1.2 do 

orçamento vigente. - (Visados pelo Tribunal de Contas 

em 28 de Março de 1988). 

João Miguel Lima -contratado, nos termos do artigo 45.' 

do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo de 
contínuo da Escola do Ensino Básico Complementar 

«Jorge Barbosa». 

\na Fátima da Cruz Gomes- assalariada, nos termos do 

ardgo 51.0 do Estctuto do Fuflriona'ismo, para exercer, 

cargo de servente da Escola do Ensino Básico Com-

p'€mentar «Jorge Barbosa». 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0, divisão 8.1, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sados pelo Tribunal de Contas era 29 de Março de 1988). 

De 18: 

João LCpes Andrade - contratado, nos termos do artigo 
45,0 do Estatuto' do Funcionalismo, para exercer, o cargo 
de contínuo da Escola do Ensino Básico Complementar 

«Jorge Barbosa» 

O encargo resultante da despesa tem cabme.nto na do-

tação inscrita no capítulo l.°, divisão 71  código 1,2 do 

orçamento vigente.- (Visado pelo Tribunal de Contas em 

29 de Março de 1988: 

Emanuel Dias Semedo, professor de posto profissiorializado 

2.' &vel 3.1  classe- concedido a mudança de escalão 

correspondente \ 2.0 classe, nos termos do n" 2 do ar- 

tigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado com o 

artigo 10.0  do Decreto-Lei a.° 74/86 e artigo 50.0  cio 

Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 7 •o,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Maria de Jesus Mendes Semedo. professora de posto profis-
sionalizada de 2.0  nível, 3,0  classe- concedida a mu-

dança de escalão correspondente à 2.a classe, nos termos 

do n.° 2 do artigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, conju-
gado com o artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 74/86, e artigo 
50.° do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

Idalina de Sena Afonseca, professora de posto profis-
siorializeda de 2.1  nível, 3.0  classe - concedida a mu-

dança de escalão correspondente à 2.° classe, nos termos 
do n.° 2 do artigo 60.0  do Decrete-Lei n.° 152/79, conju-
gado cora o artigo 10.1  do Decreto-Lei n.° 74/86, e artigo 
50.0  do Decreto n.° 98/917, de 14 de Setembro. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento n 
dotzção do capítulo 1°, divisão 7.°, código 1.2 do orçamento 
vigente. - (Visados pelo Tribunal de Contas em 28 de 
Março de 1988). 

Maria José Barbosa Afonso, professora de posto profissio-
nalizada (2.0  níve', 3.' classe), provisórO-concedida a 
mudança de escalão correspondente à 2.° c'asse, nos 

termos do n.° 2 do artigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, 
conjugado com o artigo 10.0  do Decreto-Lei ri-° 74/86 
e artigo 50.° do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

Silvestre Cardoso Fernandes, professor de posto profissio-
nalizado de (20 níve1, 3° classe) -concedida a mudança 
de escalão, correspondente a 2.0  classe, nos termos do 
a.° 2 do artigo 60.0  do Decreto-Lei n-° 152 /79, conjugado 
com o artigo 10.0  do Decreto-Lei n.° 74/86 e artigo 50.° 
do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

Francisco Mendes Varela, professor de posto profissionali-
zado (2.1  nível, 31 classe) -concedida a mudança de 
escalão correspondente à 2.a classe, nos termos do n.° 2 
do artigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado com 

artigo 10.0  do Decreto-Lei a-° 74/86 e artigo 50.0  do 
Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

Inácio Varela da Veiga, professor de posto profissional-
zado (2.1  nível, 3.° classe) -concdida a mudança de 
escalão correspondente à 2.0  classe, nos termos do n.° 2 
do artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 74/86 e artigo 50.° do 
Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro 

Maria Odete Pinto, professora de posto profissional'-
zada de (2.0  nível, 3.a classe) -concedida a mudança 
de escalão correspondente a 2.a classe, nos temos e1 
n-° 2 do artigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/71, conjugado 
com o artigo 10.0  do Decreto-Lei n.°  74/86 e artigo 50.° 
do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

José Freire Vaz Gonçalves, professor de posto profissionali-
zado 2.° nível, 30  classe), provisório- concedida a mu-
dança de escalão correspondente à 2° classe, nos termos 
do n.° 2 do artigo 69.0  do Decreto-Lei n.° I52/79, conju-
gado com o artigo 10.0  do Decreto-Lei ri.°  74/86 e artigo 

50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

De 24: 

Domingos Fernandes de Pina, professor de po.to  profissionali-

zado 2.0  nível, 3•0  classe), provisório-conced.ida a mu-

dança de escalão correspondente à 2.' classe, nos termos 
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do n.° 2 do artigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, conju-
gado com o artigo 10.0 do Decreto-Lei u.° 74/86 e artigo 
50.° do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, 

Norberto Lopes Semedo, professor de posto pro±issionali 
zado 2.0  nível, 3•0  classe), provisório— concedida a mu-
dança de escalão correspondente à 2.' classe, nos termos 
do n.° 2 do artigo 60.1  do Decreto-Lei n.° 152/73. conju-
gado com o artigo 10.0 do Decreto-Lei n° 74/86 e artigo 
50 1  do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

Jorge de Pina Lopes, professor do ensino primário (2.1  ní-
vel, 3.1- classe) - concedJda a mudança de escalão cor-
respondente à i.° classe, nos termos rin o.° 3 do ar-
tigo 6.1  do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado com o ar-
tigo 8.0  do Decreto-Lei fl.° 74/86, de 25 de Outubro e 
artigo 50.1  do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

Os encargos resultante das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 7.a,  código 1.2 'to 
orçamento vigente. 

Emanuel Duarte Mette, professor ele posto profissionali-
zado (2.0  nível, 3,a classe) —concedida a mudança 
de escalão correspondente a 2.1  classe, nos termos do 
n.° 2 do artigo 60 0  do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado 
com o artigo 10.0  do DEcreto-Lei n.°  74/86 e artigo 30,0  

do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

rgaria da Conceição Semedo De1gadc Freira, professora do 
Ensino Básco Elementar (2.1 nível. 3,0  classe), con-
tratada - coa cedida a mudança de escalão correspon-
dente à 2° classe, nos termos do n.° 2 do artigo 60.' do 
Decreto-Lei n.° 152/79. conjugado nos termos do n'.° 1 do 
artigo 8.° do Decreto-Lei n,° 74 /86, e artigo 50.1  do 
Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 7,0.  código 1.2 do orçamnto v:gente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 28 de Março 
de 1988). 

De 5 de Março de 1988: 

F/eutério Lopes D&gado, professor de posto esco1ar, deno-
meação provisória -nomeado, definitivamente, no refe-
rido cargo, nos termos do disposto no § 1.0 do artigo 27.1  
do Estatuto do Funciofl.&ismo. 

Continja a exercer o cargo de secretário d.e Inspecção 
Esco'ar do concelho de Santa Cruz. 

O encargo resu1 tante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1°, divisão 6.0, código 1.2 do or-
çamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 31 
de Março de 1988). 

Francisco Mei:des de Pina-revalidado a nomeação como 
professor de posto escolar de serviço eventual e colo-
cado na Escola n.° 8, de Barreiro, concelho do Maio, 
na vaga deixada pelo professor Pedro Rocha Semedo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
ta(ão inscrita tio capítulo 1°, divisão 6° código 1.2 do or-
çamento vigente. 

De 8: 

Nataniel Varela Ribeiro - nomeado, nos termos do n." 2 
do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novem- 

bro, para exercer, interinamente, o cargo de 3,0  oficial 
da Escola do Ensino Básico Complementar de Santa 
Catarina, 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
fulo 1.°, divisão 11°, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 19 de Abril de 1988). 

De 10: 

Rogério Paulo de Freitas Vera-Cruz, professor eventual de 
3 1  nível, 3.° classe, do Liceu «Ludger'o Lima>) - exoxe-
rado, a seu pedido, das referidas funções. 

Dei 12: 

Bethzabé Leite, professora eventual do 3.1  nível. 3° c'asse, 
da Escola do Ensino Básico Complementar do Lava-
douro -exonerada, a seu pedido, das referidas funções, 
com efeitos a partir de 10 de Março de 1988. 

 

Alexandre Duarte Ferreira Alhinho, professor de 3.0  nível, 
de 3.' classe, do Liceu  «Ludgero 1 ima» -exonerado, a 
seu pedido, com efeitos a partir de 29 de Fevereiro de 
198:8. 

Victor Moreno Baessa. professor eventual do 3.° nível, 
3.° classe, da escola do Ensino  Básico Complementar de 
Santa Cruz—exonerado a seu podido, das referidas fun-
ções, com efeitos a partir de 25 de Fevereiro de 1988. 

 

Maria Margarida Eritc,  de Sousa Lobo, directora de 2 
classe, do Ministério da Educação, na situação de li-
cença registada -prorrogada referida licença por mais 
um alio, com efeitos a partir de 1 de Abril do corrnte 
ano. 

De 24: 

João Baptista - contratado, nos termos da alínea c) do 
artigo 67.1  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezem-
bro, para, durante o ano lectivo de 1987/88 exercer Is 
funções d.e monitor especial da Direcção de Educação 
Física e Desportos Escolares, com efeitos a partir de 
1 de Abril do corrente ano, ficando colocado na Escola 
do Ensino Básico Complementar de Santa Cruz, 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do 
fação ins,ri1e hO capitulo 1°, rlizioSo 31,0 código 1.2 do or-
çamento vigente. 

De 31: 

Francisco dos Reis Borges Monteiro - revalidada a nomea-
ção e co1ocado na Escola flL° 33 de Pingo de Chuva, con-
celho de Santa Catarina. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0, divisão 6 1, código 1.2 do or-
çamento vigente. 
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De 5 de Abril. 

Osvaldo Avelino, professor de posto escolar, contratado, 
na situação de licença registadà -concedidos mais 6 me-
ses de licença registada, com efeitos a partir dê 1 dê 
Abril de 1988. 

Despachos do Camarada Ministro de Informação, Cul-
tura e Desportos: 

te 1 de Ievereiro de 1988: 

José Manuel Pinto Monteiro, técnico superior de 3.a classe, 
do Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério da 
Informação, Cultura e Desportos - promovido, nos ter-
mos do artigo 50. do Decreto n.° 98/87, de 14 de Se-
tembro, à classe imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 2.°, códo 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em O de bril. de 1918).  

qualificado de 3? classe (mecânico), da Direcção-Geral 
de Administração do Ministério da Administração Local 
e Urbanismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no ca2í-
tulo L°, divisão 3.°, código 1.2 do orçamento vigente.- (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 5 de Abril de 1988'). 

De 23: 

Celestino dos Santos Almada, 3,0  oficial, de nomeação de-
finitiva, da Direcção-Geral da Administração Local-
pro-movido nos termos do artigo 55.1  do Decreto n.° 68/87, 
de 14 de Setembro, à categoria imediata, 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 5, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 11 de Abril de 1988). 

De 27: 

 

Jorge Augusto Monteiro Guimarães dos Santos, técnico su-
perior de 2° classe, da Direcção-Geral da Comunicação 
Social - nomeado, nos termos do artigo 7.0  n.° 2 do De-
creto-Lei n.° 138/84, de 31 de Dezembro, para exercer 
em comissão ordinária de serviço, o cargo de director 
da Agência Noticiosa Caboverdiana CABOPRESS. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no código 
1 n 1  2 do orçamento da GABOPRESS para 1988.- (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 28 de Março de 1988). 

 

Inês Monteiro Santos-  nomeada, nos termos do arligo 26.' 
do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o Decreto-
-Lei n.° 128/85, de 4 de Novembro, para exercer, interi-
namente, o cargo de auxrliar de 3.1' classe, da Direcção 
Regional de Cultura e Desportos. 

A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 8°, código 1.2 do orç:mento vigente- (Vi-
sado pelo 'tribunal de Contas em 5 de Abril de 1988). 

Despachos do Camarada Ministro da Adminstração 
Local e Urbanismo: 

De 26 de Novembro de 1987: 

Custódio da Rocha Silva, 1.0  oficial, def'n'\tivo, da Direcção-
-Geral da Admnistração Loca'--nomeado, nos termos 
do artigo 1.0  n° 3 do Decreto-Lei n° 47/75, de 15 de 
Novembro, conjugado com o artigo 35.0  do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer, em comissão ordinária de 
serviço o cargo de secretário Administrativo da mesma 
Direcção-Geral, com colocação no Secretariado Adminis-
trativo do Sal. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo lo,  divisão 5.1, códgo 1.2 do caçamento vigente.- (Vi-
sado pelo Tribunal de Contos em 11 de Abril de 1988. 

De 15 de Janeiro de 1988: 

Luís Arsênio Santos Silva Noro - nomes do, nos termos do 
artigo 1.0  n.° 2 do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de No-
vembro, para exercer interinamente o cargo de operário 

Marielln StAubvn Figueiredo -nomeada, nos termos do 
arbgo 27.0 do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com 

n.° 1 do artigo lO.° ao Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 
de Dezembro, para exercer provisoriamente, o cargo de 
técnico Superior de 3,0  classe, do Instituto de Fomento 
e Habitação, do Ministério da Administração Local e 
Urbanismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
lulo 6.1, código 1.2 do orçamento vigente.-  (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 25 de Março de 1988). 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais: 

De 11 de Novembro die 1987: 

ldn1 ina Berbosa Andrade Lima Barber, técnica auxiliar da 
D:recção-Geral de Saúde, encontrando-se na situação 
de licença ilimitada desde 1 de Junho de 1984--rein-
tegrada no quadro, nos termos do artigo 258.0  do Esta-
tuto do Funcionalismo. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de Abril de 
1988). 

De 26: 

Manuela do Rosário Lopes Martins Brito -contratada nos 
lermos do artigo 45.1  do Estatuto do Funcionalismo, 
para exercer o cargo de escriturário dactilógrafo de 
2_1 classe, da DrecçãoGeral de Saúde, ficando colocada 
na Delegacia de Saúde do Porto Novo. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em, 11 de Abril 
de 1988). 

De 2 de Dezembro: 

Zenaida Maria Lima Lopes-contratada, nos termos do 
artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer 

cargo de escriturário-dactilógrafo de 2.' classe, da 
Direcção-Geral de Saúde, ficando colocada no Hospital 
«Dr. Baptista de Sousa»-S. Vicente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 25 de Março de 
de 1988). 
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De 29: 

Ezequiel sena BarretO—nOmeado, nos termos do artigo 27.' 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, proviso-
riamente, o cargo de condutor-auto de Ugeiros de 3. 

classe, ficando colocado na PMI/PF - Praia. 

(Visado peio Tribunal de Contas em 7 de Abfil de 
1988). 

De 31: 

Antonio de Campos Monteiro, técnico profissional de 1.0 

nível, 3•0  claSse, provisório, da Direcção-Geral de Saúde 
—promovido, nos termos do artigo 50.° do Decreto fl.°  

98/87, de 14 de Setembro, à classe imediata. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 12 de Abril de 
1988). 

De 18 de Fevereiro: 

Manuel de Jesus Sanches Varela Rocha-nomeado, nos 
termos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, provisoriamente, o cargo  de  condutor-auto 
ligeiros de 3t claSse da Direcção-Geral de Saúde, ficando 
exonerado do cargo de agente sanitário. 

AS des'Desas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 4», código 1.2 do orçamento vigeote. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 7 de Abril de 
1988). 

Maria Amândia Oliveira, mãe do condutor-auto de 3!' classe, 
da Delegação de Inspecção Escolar do Conselho de . Ni. 
colau, Fernando Augusto Jesus Almeida -homologado 
o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, rmitidO 
cm seSsão de 11 de Flevereiro de 1988, que é do seguinte 
teor: 

«Que a examinada deve ser evacuad, com a máxima 
urgência, para um centro de Oncologia --eara cst'ido 
por estarem estolados OS recursos locais de diag-
nóstico e tratamento)>. 

Evacuar para Portugal. 

De 2 de Março: 

Antónia de Pina Dias, técnico profissional de 1.° nível, 
2. classe, definitiva, cia Direcção-Geral de Saúde-pro-
movida, nos termos do artigo 50.° do Decreto n.° 98/87, 
de 14 de lietcmbro, à classe imediata. 

(VIndo pela Tribunal de Contas em 15 de Abril de 
1988). 

Manuel Varela Tavares - assalariedo. nos termos do artigo 
51 1  do Estatuto do Fun on'lsmo. Dara exercer o cargo 
de agente sanitário da Direcção Geral de Saúde, ficando 
colocado no Posto Sanitário de Achada Santo António 
- Praia. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 25 de Março de 
1988). 

Ângelo Manoel Pires Correia Alves Teixeira - assalariado, 
nos termos do artigo 51.° do Estatato do Funcionalismo, 
para exercer o cargo de agente sanitário da Direcção-
-Geral de saúde, ficando colocado na Brigada de Luta 
Contra o Paludismo. 

Manuel da Conceição Lopes Tavares -assalariado, nos ter-
mos do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer o cargo de agente sanitário, ficando colocado 
na Brigada de Luta Contra o Paludismo. 

De 11: 

Maria de Lourdes da Cruz Ramos, técnico profissional de 
1 .0  nível, 2.,% classe, definitiva, da Direcção-Geral de Saúde 
- promovida, nos termos do artigo 5ú.0 do Decreto n.-
98/87, de 14 de Setembro, à classe imediata. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 8 de Abril de 
1988). 

De 16: 

Quntino Brito Lima - nomeado, nos termos do artigo 27.0 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, proviso-
riamente, o cargo de condutor-auto de ligeiro de 3& 
classe, da Direcção-Geral da Saúde, ficando colocado na 
Delegacia de Saúde do Maio. 

AS despesas têm cabimento na dotação inscrita no caj í-
tulo 1.", divisão 4!', código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 7 de Abril de 
1988). 

De 25: 

Dr.,  Benvinda Santos Lima, técnico superior de 3, classe, 
da Direcção-Geral da Saúde - transferida, a seu pe-
dido, do Hospital «Dr. Agostinho Neto» para a Delegacia 
(e Saúde de Santa Cruz. 

De 5 de Abril: 

ibertina Lopes Vieira, servente da Direcção-Geral de Saúde 
-concedida nos termos do artigo 252.° do Estatuto do 
Funcionalismo, 90 dias de licença registada, com efeitos 
a partir do mês de Março. 

Desiiacho do Camarada Ministro da Indústria e Ener-
gia: 

De 9 de Março de 1988: 

Osvaldo José de Sena Martins, técnico de 1.° classe, defi-
nitivo, do Instituto Nacionai de Investigação Tecnológica 

promovido, nos  termos  do artigo 50.0 do Decreto n.c 
98/87, de 14 de Setembro à cíasse imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no código 
383 do artigo 1.°, 11.' 1 do orçamento geral d0 Estado.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 12 de Abril de 1988), 

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

De 25 de Março de 1988: 

Cailios Lima Dias, dtrector regional das Obras Públicas de 
Santiago desgnado, membro da comissão de exames e 
vistorias, com efeito a partir de 1 de Janeiro do cor-
rente ano. 

Despacho do Camarada Ministro Adjunto do Ministro 
do Piano e da Cooperação: 

De 30 de Março de 1988: 

Ana Maria de Pina escriturárodacliiógrafa da Direcção. 
-Gera de Estatística -exonerada, a seu pedido, do re-
ferido cargo, com efeitos a partir de 4 de Abril de 1988. 
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Despachos do Camarada Ministro Adjunto do Ministro 
das Finanças: 

De 29 de Janeiro de 1983: 

Manuel do Carmo Monte da Cruz, fisa1 de Impostos de 
3.a c'asse, de nomeação definitiva, da Direcção-Geral das 

Finanças -promovido, nos lermos do Decreto n.° 98/87, 

de 14 de Setembro, à casse imediata. 

 

Corsino Me'ício, tesoureiro de Finanças de 3.a c'asse, 
d€finitvo, da Direcção-Geral de Finanças-  promovf do, 

nos termos do artigo 50.0  do Decreto n.° 98/37. de 14 

de Setembro, à classe imediata. 

 

João da Graça Gonçalves, fiscal de imposto de 3•&  classe, 

de nomeação definitiva, da Direcção-Geral de Finanças 
—promovido, nos termos do artigo 50.0  do Decreto-Lei 

n.° 98/87, de 14 de Setembro, à &asse imediata. 

Adriano Vaz Andradie, tesoureiro de Finanças de 3.'c'asse, 
defintivo, da Direcção-Geral de Finanças - promovido, 

nos termos do artigo 50.° do Decreto n.° 58/67, de 14 

de Setembro, à classe imediata. 

De 19 de Fevereiro: 

João d Deus Gonçalves Frederico, fiscal de impostos de 

3.8  classe, de nomeação definitiva, da Direcção-Geral da 

Fezenda Pública - promov do, nos termos do artigo 50.0  

Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, à classe imediata. 

De 1 de Março: 

.Antonino Tavares Nunes, 2.° oficial, defintivo, da Direcção-

-Geral da Fazenda Pública -promovido, nos termos do 

artigo 50.° d0  Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, à 

categoria imediata. 

Manue' Augusto Tavares, secretário de Finanças de 
3$ classe, definitiva, da Direcção-Geral da Fazenda Pú-

blica -promovido, nos termos do artigo 50.° do Decreto-
-Lei n.° 98/87, de 14 de Setembro, conjugado com o 
Decreto n.° 50/84, de O de Junho, à classe imediata. 

As despesas têm cabimento na dotação do capítulo 2.0, 

da divisão 4.0, código 1.2 do orçamento vigente. -(Visados 

pelo Tribunal de Contas em 8 de Abril de 1988). 

Despachos do Camarada secretário de Estado do Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros: 

De 4 de Fevereiro de 1988: 

Eugénia Gregória Alves, técnica profissional de 2.0  nível 

de 3•ft  classe, definitiva, da Direcção-Geral da Emgra-

ção e Serviços Consulares- promovida, nos lermos do 

artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, 
à classe imediata, continua em comissão de serviço na 
Emioresa Agro-Industrial «Justino Lopes». 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 5., código 1.2 do orçamento vigente. 

De 10 de Março: 

José António Andrade Bráz, condutor-auto de 3$ classe, 
contratado, dos Serviços Externos do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros-promovido, nos termos do ar-
tigo 50.° do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, à 
classe imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tulo 10,  divisão 9., código 1.2 do Orçamento vgente. (Vi- 
sados pelo Trbu.na1 de Contas em 9 de Abril de 1988). 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da 
Administração Pública: 

De 26 de Janeiro de 1988: 

Arlindo Martins Ortet, agente de 2.1. classe, da Po'ícia 
Marítima da Direcção-Geral de Marinha e Portos—
transferido, nos termos do n. 2 do artigo 4.° do Decreto 
n.° 14/77, de 5 de Março, na mesma categoria e situa-

ção para o quadro da Polícia Económica e Fiscal. 

Despacho do Camarada Secretário de Estado Adjunto 

do Primeiro Ministro, na ausência do Camarada 
Secretário de Estado da Adminstração Púbica: 

De 18 de Março de 1988: 

Tomás Cecília Marçal funcionário aposentado, exercendo as 
funções de director administrativo da Direcção-Geral das 

Obras Púbicas—renovado, nos termos do disposto no 
n.° 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 1/87, de 12 de 
Janeiro, o contrato de prestação de serviço no referido 
cargo, com direito ao vencimento mensal de 22 700$. 

O en:argo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0, divisão 4•0;  código 1.2 do or-
çamento vIgente. - (VIsado pelo Tribunal de Contas em 15 
de Abril de 1988). 

De 7 de Abril: 

João Carlos Pires, técnico superior de 2. &asse, de no-
meação definitiva do MJnistéro do Desenvolv'mento 
Rural e Pescas - transferido, nos termos do n'o 2 do 
artigo 4.1  do Decreto n•° 14/77, de 5 de Março, na 
mesma categoria e situação para o quadro do Minis-
tério do Plano e da Cooperação-  Direcção-Geral do 
Plano. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.0, divisão 3$, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sados pelo Tribunal de Contas em 13 de Abril de 1988). 

Despacho do Camarada Director-Geral da Adminis-
tração Pública, por Delegação do Camarada Se-
cretário de Estado da Administração Pública: 

De 23 de Março de 1988: 

João Cândida, contínuo da Direcçãc-Geral de Construção 
e Obras Públicas - de&igado de serviço para efeitos de 
aposentação, por ter s'do julgado incapaz de todo o 
»e'rviço, conforme parecer da Junta de Saúde de Sota-
vento, emitido em sessão de 1 de Outubro dr 1987, ho- 
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mologado por despacho do Camarada Ministro da Saúde, 
Trabalho e Assuntos So& ais, de 5 de Outubro, devendo 
ser abonado a pensão provisória anual de 77 145$ (setenta 
e sete mil cento e quarenta e cinco escudos) sujeita a 
rectificação calculada nos termos do n.° 1 do artigo 6.0  
do Decreto n.° 52/75, de 1 do Março correspondente a 
37 anos d2 se-.viço: prestado à Adininstração Colonial 
Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o au-
mento 1/5, nos termos do artigo 435.° do Estatuto do 
FurLciona]smo. 

Desconta nas suas pensões a dívida de 80189$40, pro 
v.en ente de compensação em atrazo, relativo ao péríodo 
de 15 de Fevereiro dè 1966 a 12 de Maio de 1974, amorti-
zável em 180 prestações mensais e consecutivas, sendo a 
primeira de 534$40 e as restantes de 445$. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 2.°, divisão 33,  código 17-A, do or-
çamento vigente. -(Visado pelo Tr'hunal de Contas em 9 
de Abril de 1988). 

Despachos do Camarada Secretário-Geral, por delega-
ção do Camarada Min'stro da Educação: 

De 24 de Setembro de 1987: 

Maturina Maria Silva Costa, professora de posto escolar - 
concedf da a mudança de escalão, correspondente à 1_1  
classe, nos termos do n.° 3 do artigo 60.0  do Decreto-Lei 
n.° 152/79, conjugado com o artigo 11.0 do Decreto-Lei 
n.° 74/78, e artigo 50.° do Decreto n° 98/87, de 14 de 
Setembro. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de 
Março de 1988). 

De 24 de Dezembro: 

Maria José Cordeiro Mendonça Santos, professora do Ensino 
Básico Elementar (2.0  nível 1.° classe) -concedida à 
mudança de escalão, correspondente à  principal, nos ter-
mos do n.° 2 do artigo 11.0  do Decreto-Lei n.° 74/86, de 
25 de Outubro, conjugado com o artigo 50.0  do Decreto 
n.° 98/87, de 14 de Setembro: 

Domingos Simão Mendes Teixeira, professor de posto es-
colar de 1.' classe, definitivo-  concectido a mudança de 
escalão, correspondente a principal, nos termos do n.° 2 
do artigo 11.0 do Decreto-Lei n.° 74/86, de 25 de Outu-
bro, conjugado com o artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, 
de 14 de setembro. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 7., códgo 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 28 de Março 
de 1988'). 

Maria Leopoldina dos Reis Borges Ort€t dos Santos, moni-
tora epecial de Trabalho Manuais, de 3.a classe da Es-
cola do Ensino Bás1co Complementar de Santa Catarina 
-concedida a mudança de escalão correspondente à 
2." classe, nos termos do n.° 2 do artgo 60.° do Decreto-
-Lei n.° 152/79, conjugado com o n.° 4 do artigo 68.0  do 
mesmo diploma e artigo 50.0  do Decreto n•° 98/87, de 
14 de Setembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0, divisão 12., códgo 1.2 do orçamento vigente. 

Inácio Moreira, professor de posto profissionalizado de 
2.° nível, 30  classe-concedido a mudança de escalão 
correspondente a 2.4  classe, nos termos do n.° 2 do ar-
tigo 60.° do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado com o ar-
tigo 10.0  do Decreto-Lei n.° 74/86 e artigo 50.0  do De-
creto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0, d.fv'Eão 7.&;  código 1.2 do or-
çamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 28 de Março 
de 1988). 

João Pedro da Silva Varela, professor de posto profissi.o.-
nalizado do 2.0  nível, 2.a classe - concedido a mudança 
de escalão correspondente a 1.a classe, nos termos do 
n.° 3 do artigo 3.0  do artgo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, 
artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

De 12 de Janeiro de 1988: 

Cândida Mendes Silva, professora do ensino primário, pro-
visória, (2.° nível, 1.& classe)- condida a mudança de 
classe correspondente à principal, nos termos do n.° 2 
do artigo 8.0  do Decreto-Lei n.° 74/86, de 25 de Outu-
bro e conjugado com o artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87. 
de, 14 de Setembro. 

Eunice Leal Monie'ro, professora de posto profissionalizada 
(2.0  nível, 2.a classe), contratada -concedida a mudança 
de classe correspondente a l.4  classe, nos termos do 
n.° 3 do artigo 60.0 do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado 
com o artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 74/86, e artigo 50.° 
Decreto n° 98/87, de 14 de Setembro. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 8 de Abril de 
l98). 

José Eduardo Marques Garcia, professor de posto escolar 
definitivo (2.0 nível, ia classe) -concedida a mudança 
de classe corre spodente a principal, nos termos do n.° 2 
do artigo 11.0  do Decreto-Lei n.° 74/86, de 23 de Outu 
bro e conjugado com o artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87. 
de 14 de Setembro. - (Visado pelo Tribuna de Contas 
em 2 de Abril de 1988). 

Os encargos reu1tantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 1.0, divisão 6.", código 1.2 d0 
orçamento vigente. 

Clarice Vieira Évora, professora de posto escolar provisõ-
rio - concedida a mudança de escalão, •'orrespondent à 
1.& classe, nos termos do n.° 3 do artigo 60.0 do Decreto-
-Lei n.° 152/79, conjugado com o artigo 11.0 do Decreto-
-Lei n.° 74/86, e artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de  14 
de setembro. 

Hermenigilda Lopes Correia, professora de posto profissio-
nalizado (2.° nível, 3." classe), provisório -concedida a 
mudança de classe, correspondente a 2.' classe,  nos ter-
mos do n.° 2 do artigo 60.0  do Decreto-I,, Decreto-I,,i n.° 152/79, 
conjugado com o artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 74/86 e 
artigo 50.0  do Decreto n° 98/87, de 14 de Setembro.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de Abril de 1988). 

Baltazar Lopes, professor de posto profL,sion ali dado (2.° 
nível, 3." classe, provisório - concedida a mudança de 
classe correspondente à 2.a classe, nos termos do n.° 2 
do artigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79. conji..gado com 

artigo 10.0  do Decreto-Lei n.° 74/86, e artigo 50.0 do 
Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 
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Profírio Maria dos Santos, professor de posto profissiona 
lizado (2.0  nível, 3,0  classe) -concedida a mudança de 
escalão, correspondente à 2.0  classe, nos termos do fl.° 2 
do artigo 60.0 do Decreto-Lei n. 152/79, conjugado com 

artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 74/86 e artigo 50.° do 
Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

Maria Jú].ia Fortes do Rosário, professora do ensino primá-
rio, definitivo (2.0  nível, 1." classe) -- concedida a mu-
dança de classe, correspondente à principal, nos termos 
do n.° 2 do artigo 8.0  do Decreto-Lei n.° 74/85, 25 de Ou-
tubro e conjugado com o artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, 
de 14 de Sletembro. 

Maria Helena Cabral Almada, professora de posto profissio-
nalizado (2.0  nível, 3" classe) -concedida a mudança 
de escalão, correspondente à 2." classe, nos termos do 
n.• 2 do artigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado 
com o artigo 10.0  do Decreto-Lei n.° 74 /86, de 25 de 
Outubro, e artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de 
Setembro. 

Lucas dos Santos Oliveira, professor de posto profissio-
nalizado (2.0  nível,  2.0  classe) -concedida a mudança 
de escalão correspondente à 1." classe, nos termos do 
n° 3 do artigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado 
com o artigo lo.° do Decreto-Lei n.° 74/86, e artigo 50.0  

do Decreto n.° 98/87; de 14 de Setembro. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 30 de Março de 1988). 

Maria Margaridá Correià Semedo Moniz. professora dé possa 
escolár, provisório- concedido a mudánça de classe, cor 
respondente à 2." classe, nos termos do n.° 2 do ar-
tigo 60.0  do Decreto-Lei fl.°  152/79, de 31 de Dezembro, 
conjugado com o artigo 10.0  do Decreto-Lei n.° 74/86 
e artigo 50.0  do Decreto n.o 98/87; de 14 de Setembro. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 28 de Março 
de 1988). 

Pedro de Alcântara Andrade Alfama, professor de posto 
escolar, provisória-  concedida a mudança de escalão 
correspondente à 1.' classe, nos termos do n.° 3 do 
artigo 60.1  do Decreto-Lei Ti.0  152/79, conjugado com o 
artigo 11.0  do Decreto-Lei n° 74 /86, de 25 de Outubro 
e artigo 50.11 do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

Dionisio de Jesus Fernandes Garcia, professor de posto 
escolar, provisório - concedida a mudança de classe, cor-
respondente a 1.0  classe, nos termos do n.° 3 do ar-
tigo 60." do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado com o 
artigo 11." do Decreto-Lei n.° 74/86 e artigo 50.' do 
Decreto n.° 98/87, de 14 d Setembro. 

Emanuel Maria Dias Fernandes, professor de posto prof is-
sionalizado (2." nível, 3." classe) -concedida a mudança 
de escalão, correspondente à 2." classe, nos termos do 
n.<> 2 do artigo 0.0." do Decreto-Lei ti.0  152/79, conjugado 
com o artigo lo.° do Decreto-Lei n.° 74/86, de 25 de 
Outubro e srtigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de 
Setembro. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de 
Março de 1988). 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de Março de 
19i8). 

Adelino da Veiga, professor de posto escolar (2.° nível, 
1." classe), definitivo- concedida a mudança de classe  

correspondente a principri, nos termcs do n.° 2 do 
artigo ll.° do Decreto-Lei n.° 74/86, conjugado com 

artigo 50.1  do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 
- (Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de Março Ce 
1988). 

Anton.ino de Brito Andrade, professor do Ensiho Primário, 
provisório- concedida a mudança de escalão correspon-
dente à 1." classe, nos termos do n.° 2 do artigo li.' do 
Decreto-Lei n." 152/79, conjugado com o artigo 8,' do 
Decreto-Lei n,° 74/86 e artigo 50." do Decreto n.° 98/87, 
de 14 de Setembro, com efeitos a partir de 28 de Ou 
tubro de 1986. -(Visado pelo Tribunal de Contas em 
28 de Março de 1988'). 

- (Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de Março de 
1988). 

De 13: 

Maria de Fátima da Luz Lima, professora do Ensino Pri-
mário, provisório -concedida a mudança de classe, 
correspondente á principal nos termos do n.° 2 do ar-
tigo 8." do Decreto-Lei n.° 74 /86, de 25 de Outubro e 
conjugado com o artigo 50." do Decreto n.° 98/87,  de 
14 de Setembro.'- (Visado pelo Tribunal de Contas em 
2 de Abril de 1988). 

Maria da Glória Lopes de Carvalho Sanches, professora 
de posto escolar, provisório -concedida a mudança de 
classe, correspondente à 1." classe, nos termos do n.° 3 
do artigo 60.0  do Decreto-Lei n,° 152/79, conjugado com 

artigo 11." do Decreto-Lei n.° 74/86 e artigo 50.11  do 
Decreto n.° 98/ 87, de 14 de Setembro. 

António Mendes Monteiro, professor de posto profissiona-
lizado 2." nível, 3." classe; provisório - concedido a mu-
dança de escalão, correspondente à 2." classe, nos ter-
mos do n.° 2 do artigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, 
conjugado com o Decreto-Lei n.° 74/86 de 25 de Outu-
bro e artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 6.", código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 8 de Março 
de 1988). 

Cândida Lopes Freire, professora de posto profissionali-
zado, provisório (2.0  nível, 3." classe) - concedido a 
mudança de classe correspondente a 2.0 classe, nos ter. 
mos do n.° 2 do artigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, 
conjugado com o artigo 10." do Decreto-Lei n.° 74/86 e 
artigo 50.° do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 7,0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Teodoro Mendes Tavares, professor de posto escolar, pro-
visório- concedida a mudança de classe, correspondente 
a 1.' classe, nos termos do n.° 3 do artigo 60 0  do Decreto-
-Lei n.° 152/79, conjugado com o artigo ll.° do Decreto-
-Lei n.° 74/86 e artigo 50." do Decreto n'o 98/87, de 
14 de Setembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divisão 6.1, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 8 de Abril de 
1988'). 
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Leocádia Sanches Tavares, professora de posto escolar (2 1  
nível, 2° classe) --- concedida a mudança de escalão, 
correspondente a l.a classe, nos termos do n.° 3 do artigo 
60.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado com o n.° 11 
do Decreto-Lei n. 74/86, de 25 de Outubro e artigo 50.' 
do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 6°, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de Março de 
1988). 

Isidoro Gomes Rodrigues Tavares, técnico superior de 
3.° classe, provisório, ela Direcção-Geral de Educação 
Extra-Escolar -promovido, nos termos do artigo 50.0  do 
Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, à classe imediata. 
Continua em comissão de serviço no Partido. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 32°, código 1.2 do orçamento vigente.-- (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 28 de Março de 19885. 

De 19: 

EmIlia Montrond Pereira Lima, professora do ensino pri-
mário, defnitivo (2.0  nível, 1.° classe) -concedida a mu-
dança de escalão, correspondente à 2.° nível, principal, 
nos termos do n.° 2 do artigo 8.0  do Decreto-Le 
n.° 74/86; de 25 de Outubro e artigo 50.0  do Decreto 
n.° 98/87, de 14 de Setembro. - (Visado pelo Tribunal 
de Contas em 6 de Abril de 1988). 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 6 de Abril de 
1988). 

Maria José Borges de Brito Ribeiro, professora do Ensino 
Primário, definitivo (2.0  nível, l.° classe) - ccni edida a 
mudança de classe, correspondente ao 2.0 nível, principal, 
nos termos do n.° 2 do artigo 8.1  do Decreto-Lei n.° 
74/86, de 25 de Outubro e artigo 50.° do Decreto 
fl.° 98/87, de 14 de Setembro. 

Os encargos reSultantes das despesas tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo l.°, divisão 6 1, código 1.2 do 
orçamento vigente.- (Visado pelo Tribunal de Contas em 
12 de Abril de 1988). 

Graciet Borges Tavares Carvalho Silva, professora de posto 
profissionalizado, provisória 2.0  nível, 2.° classe-con-
cedida a mudança de classe, nos termos do n.° 3 Jo 
artigo 60.1  do Decreto-.Lei n.° 152/79, conjugado com . 

artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro, à 
1.0 classe. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1.0, 
divisão 6_a  código 1.2 do orçameflto vigente. -(Visado pelo 
Tribunal de Contas em 28 de Março de 1988). 

Maria Dulce Figueiredo Gonçalves, professora de 3.0  nível, 
30 claSse, da escola do Ensino Básico Cemplementar do 
«Lavadouro» -concedida a mudança de escalão corres-
pondente à 2.0 classe, nos termos do artigo 50.0  do De-
creto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 9.°, código 1.2 do orçamento vigente.- (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas, em 11 de Abril de 1988). 

Carlos do Rosário Varela, professor do Enino Primário 
(2.0  nível, 3.0 classe), definitivo-concedida a mu-
dança de escalão, correspondente à 2.° classe, nos termos 
do n.° 2 do »rtigo 60.11  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 
de Dezembro, conjugado com o artigo 8.0  do Decreto-Lei 
n.° 74/86, de 25 de Outubro e artigo 50.0  do Decreto 
n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação do capítulo 1.0, divisão 7.°, código 1.2 do orçamento 
vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de Março 
de 1988). 

Joana Silva Brandão Correia, professora de posto escolar 
(2.0  nível, 1.a classe), definitiva- concedida a mudança 
de escalão, correspondente a professora principal, nos 
termos do artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de 
SetembIo: 

A despesa tem cabimento na dotação inscr.ta no capi-
tulo 1.0,  divisão 6.4, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 30 de Março de 1988). 

Giaciete Ramos Guilherme, professora de posto escolar, de-
finitivo- concedida a mudança de escalão corrrespon-
dente a principal, nos termos do n.° 2 do artigo 11.0  
do Decreto-Lei n.° 74/86, de 25 de de Outubro, conju-
gado com o artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de 
Setembro. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0, divisão 7.0,  código 1.2 do or-
çamento vig2nte. - ('Visado pelo Tribunal de Contas em 2 
de Abri' de 1988). 

Magarida Varela Vaz Santos, professora de posto profissio-
nalizada, provisório (2.0  nível, 3.° classe) -concedida a 
mudança de classe, correspondente à 2.5  classe, nos ter-
mos do n.° 2 cio artigo 60 0  do Decreto-Lei n.° 152 /79, 
conjugado com o artigo I0.0  do Decreto-Lei n.° 74/86 e 
artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

Virgolino Veiga Tavares, professor de posto profis5io-
nalizado, provisório (2.1  nível; 3.° classe) - concedida a 
mudança de classe, correspondente à 2.° classe, nos ter-
mos do n.° 2 do artigo 60.0  do Decreto-Lei n.° 152 / 79, 
conjugedo com o artigo 10.0  do Decreto-Lei n.° 74/86 e 
artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 6.0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Carlos dos Reis Borges, professor de posto proflssio_ 
nalizado, provsório (2.° uivei, 3•0  classe) -concedida a 
mudança de classe, coriespondente à 2.° classe, nos ter-
mos d0  n.° 2 do artigo 60.0  do DecTto.Lei n.° 152 /79, 
conjugado com o artigo 10.0  do Decreto-Lei n.° 74/86 e 
artigo 50.0  do Decreto n.° 98/87, de 14 de Setembro. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 28 de Março 
de 1988). 

Victor Manuel da Cruz, professor de  posto esco1  ar, provi-
sório-concedida a mudança de classe, correspondente à 
1.0 classe, nos termos  do n.° 3 do artigo 60.0  do 
Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado com o artigo 11.' do 
Decreto-Lei n.° 74/86 e artigo 50.1  do Decreto n.° 98/87, 
de 14 de Setembro. - (Visado pelo Tribunal de Contas 
8 de Abril de  1988). 

Os encargos reSultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 6.&,  código 1.2 do 
orçamento vigente. 

Direcção-Geral da Administriação Pública, na Praia, 
27 de Abri de 1988- -Pelo Director-Geral, José Jorge 
!Lisboa da Costa Santos. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


